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OBJETO: Contratação dos serviços técnicos especializados visando planejamento, a

organização, a execução e a realização de concurso público para provimento dos cargos
do quadro de pessoal efetivo do município de Piracuruca-Pl.

Aos vinte e nove dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e dois, às 09h (nove

horas), na sala de reuniáo da CPL, localizada na sede da Procuradoria Geral do Município
de Piracuruca-Pl, situada na Rua Tenente Rui Brito, '15'10, Centro, Piracuruca-Pl, reuniu-se

em segunda sessão a Presidente da CPL Fernanda Sobrinho Damasceno, Francisco das
Chagas da Silva e Manoel Brandão Veras. membros da CPL, em atendimento às

disposiçôes contidas na Lei Federal no 8.666/93 e Edital da Tomada de Preços no 00612022,

cujo objeto é a Contratação dos serviços técnicos especializados visando planejamento, a

organização, a execução e a realizaçáo de concurso público para provimento dos cargos
do quadro de pessoal efetivo do município de Piracuruca-Pl. Aberta a sessão, a Presidente
agradeceu a presença de todos e, em seguida ressaltou o objetivo da reunião que era
analisar os questionamentos apresentados pelos licitantes na última sessão, no que tange
ao cumprimento dos requisitos de participação das empresas no certame, seguindo todas
as regras fixadas no Edital e seus anexos. Lembrou a todos que a realização de concurso
público exige o máximo de atenção e zelo, desde a fase da contrataçáo da banca
organizadora como também durante a realizaçáo do próprio certame. Não por outa ruzáo
o Edital da licitação em epígrafe trouxe algumas exigências quanto a necessidade de que

eventuais interessados possam cumprir os requisitos de participaçáo, conforme pode seÍ
observado no item 8 a seguir que estabelece as restriçÕes a participação de interessados
que se enquadrem em quaisquer das situaçôes listadas abaixo.:

t

coligação de empresas/entidades

8.2 E expressamente vedada a participação de empresas que tenham
sócios ou empregados que sejam servidores ou agentes políticos do
Município de PIRACURUCA-PI/PI ou, ainda e especialmente, que sejam
membros da comissão de licitação.
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As exigências acima, como bem reprisado no Parecer exarado pela Assessoria Jurídica da
Comissão Permanente de Licitação, não possuem a intenção de restringir a participação de
empresas idôneas, pelo contrário possui como única finalidade AFASTAR do certame, empresas
cuja integridade técnica e ética foram questionadas e comprovadas em face da anulação de
concursos por indícios de fraude, ou em decorrência de processos instaurados com o objetivo de
apurar tais condutas. lnclusave é oportuno trazer também a manifestação do renomado doutrinador
Marçal Justen Filho acerca do estabelêcimento dos requisitos que tem a finalidade de estabelecer
requisitos necessários para seleção da proposta que melhor atende a administração, considerando
a complexidade do objeto. vejamos:

O disposto não significa, porém, vedação a cláusulas restritivas da
participaÇão Não impede a previsão de exigências riqorosas nêm
impossibilita exiqências que epenas possam ser cumpridas por
esoecíficas Dessoas. Veda-se cláusula desnecessária ou inad equada.
cuia previsão seia oriêntada não a selecignar a propsqta mais
vantaiosâ, mas a beneficiar alquns particulares. Se a restrição for
necessária para atender ao interesse público, nenhuma irreqularidade
existirá em sua previsão. Terão de ser analisados coniuqadamente a

cláusula restritiva e o obieto da licitação. A invalidade não reside na
restrição em si mesma, mas na incompatibilidade dessa restrrção com o
objeto da licitação. Aliás, essa rnterpretação e ratificada pelo previsto no art.

37, inc. XXl, da CF ("... o qual sornente permitrrá as exigências de
qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento
das obrigaçôes"). A incompatibilidade poderá derivar de a restrição ser
excessiva ou desproporcionada às necessidades da Administração. Poderá,
também, decorrer da inadequação entre a exigência e as necessidades da
Administração. O ato convocatório tem de estabelecer as regras
necessárias para sêlecão da pro vantaigsa. Se essas exiqências
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8.3 É vedada a participação de empresas que tenham sido
inidôneas para licitar perante as Administraçôes Federais, Estaduais ou
Ivlunicipais ou que se encontre em processo de Falência ou Concordata.

8,4 Licitantes que tenham ou tiveram concuBo anulâdos. por motivo
de fraude. incapacidade técnica e falta de lisura iudicialmente oos
úlümos 05 (cinco) anos.

8.5 Que tivêÍam contratos Íêscindidos com órqãos oúblicos por

desse fato será motivo de rescisão de conúato com aplicacão das
penalidadês previstas nâs lêis que rêgem o Drêsênte.

Í

aradas

serão ou não riqorosas. isso dependerá do tipo de prestacão que o
pârticular deverá assumir. Respeitadas as exigências necessárias para

assegurar a seleção da proposta mais vantajosa, serão inválidas todas as
cláusulas que, ainda indiretamente, prejudiquem o caráter "competitivo" da
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licitação. Assegura-se tratemento igualitário aos inte a

apresentem condições necessárias paía contratar
Administração.
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Tecidos esses esclarecimentos adicionais, é preciso lembrar ainda que, recentemente o
Grupo de Atuação Especiel de Combate ao Crime Organizado (Gaeco), deflagrou operação que
investiga eventuais fraudes cometidas em municípios do Piaui e Ceará quando da realização de

concursos públicos. Sendo assim, a exigência de eventuais rnteressados em participar da licitação
não possuam concursos anulados por fraude nem tenham sido declarados inidôneos, possui como
única finalidade garantir, desde a contratação da banca examinadora, que o certame transcorra
dentro da legalidade e ética a selecionar os candidatos que serão Íuturos servtdores públicos, Cuma
a missão é cuidar de pessoas. Sendo assim, para que essa Comissão não cometa nenhum ato
contrário a essa Íinalidade e, considerando as alegações registradas na última sessão por todos os
participantes, a Comissão decidiu por se utilizar as disposiÇôes contidas no artigo 43, §3o da Lei

Federal no 8.666 de 1.993, que dispõe sobre a possibilidade da comrssão ou autoridade competente
promover diligência, para esclarecer ou complementar a instrucão do orocesso. Com isso, dada
a dúvida acerca do cumprimento dos requisitos de participação pelos licitantes participantes do
certame, ao invés de simplesmênte excluir eventuais interessados, Íaz-se necessário realizar
diligências a fim de esclarecer tal situação. Ressalto que a diligência está prevista na norma
exatamente para cumprir esta finalidade, qual seja, a reunião de todas as informaçóes necessárias
para o esclarecimento de dúvidas, eliminar imprecisóes surgidas em análise documental no certame

licitatório. Portanto, com o fim de analisar a possibilidade de participaçâo das licitantes à luz

do edital, que teve todo cuidado especial de trazer para o campo da disputa somente
empresas que gozam de notória confiabilidade, e para tanto trouxe restriÇões de
participação, conforme previsto no edital no item I e seus subitens, esta comissão
deliberoq da sequinte forma:

A comissão ressalva ainda que as solicitaçôes acima tem por fundamento a regra básica
do ônus da prova incumbir a quem alega, conforme se abstrai do ad..373, do CPC e do art.

36 da Lei de Processo Administrativo, Lei no 9.784, de 31 de Janeiro de 1999. Após
decorrido esse prazo, com ou sem a apresentaçáo das informações ou documentos
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Ser realizada DILIGÊNCIA, no sentido de na notificação das empresas:

a) CONSEP - CONSULTORIA E ESTUDOS PEDAGOGIcoS LTDA EPP;

b) |NSTTTUTO LEGATUS LTDA;

c) INSTITUTO CONSULPAM CONSULTORIA PUBLICO-PRIVADA,

Para que apresentem, no prazo de 48 horas, contados do envio da presente decisão, os
documentos e informaçÕes necessárias para comprovar as alegações relatadas na sessão
anterior, no que tange ao não cumprimento, por parte dos seus concorrentes, aos requisitos
fixados do edital (ITEM I DAS RESTRIÇÔES) especialmente no que tange a vedação de
participaçáo no certame de empresas declaradas inidôneas ou que tiveram a sua

capacidade técnica ou ética manchada pela anulação de certames por indÍcios de fraude.
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solicitados, a Comissão prosseguirá com o certame. A presidente informou
documentaçáo probante poderá ser enviada no e-mail

E
o- It

a

da

cpl.piracuruca@hotmail.com , a qual dará ciência do recebido aos interessados. A
Presidente determina que seja publicada esta deliberativa no Diário Oficial dos Municípios,
em obediência ao princípio da publicidade. Nada mais havendo a consignar em Ata, a
mesma foi lida, achada conforme e aprovada, sendo rubricada pelo Presidente, Membros
da CPL e Licitante, dando por encerrada a sessão às 1 t h3Omin (onze horas e trinta
minutos).
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Fernanda SobrÍbho Damasceno
Presidente

o ús Chagas Silva
Membro

I
Manoel Biíndão Veras

Membro

Francisc
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